
ESTADO DA PARAÍBA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BOM JESUS

GABINETE DO(A) GESTORA

Bom Jesus - PB, 17 de Fevereiro de 2021.
PORTARIA N® DV 00004/2021

O (A) GESTORA DA MUNICÍPIO DE BOM JESUS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE:

RATIFICAR a Dispensa de licitação, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA OS SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS

^0^ DA SAÚDE, ASSIM DEFINIDOS PELA RESOLUÇÃO N°358/05 DO CONAMA E RDC ANVISA N'' 306/04 PARA O
FUNDO DE SAÚDE DE BOM JESUS PB;; com base nos elementos constantes da Exposição de Motivos n°
DV00004/2021, a qual sugere a contratação de:

- WASTE COLETA DE RESÍDUOS HOSPITALARES LTDA.

20.474.613/0001-78

Valor: R$ 9.900,00

Publique-se e cumpra-se.

MARIA DE FATIMA SAMPAIO DE

Gestora
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